
§€BRJIL
rRTTIITURA
§ÉCÊ€TÂ*IÀ DA iI,Ii*A§§TÊiJÍTJfi À

PORTARTA fi'ry1{2p25 , SETNFRA

Dr§pÕE §*BRE Â DHSTGNÂçÃO DE §ERVTD*RE§ pARA

EXERCEREM À F{JruÇÂO ne GE§TOR E F!§CAL nE
CONTRÀT* DA §ÊCRETARIA MUhIICIPAL üê.
INFRAE§TRUTURA.

o sEcRETÁRlo on TNFRAESTRUTURA Do Murutcíplo ne SoBRAL {SEINFRA}, no uso das
suas atribuições legais,

CONSIDERANDC que cabe à Acirninistração, nas termcs dc disposto no artigo 117, da Lei n'
14.133, de ü1 de abril de 2021 e no Decreto no 11.246, de 27 de outubro de 2022, aconipanhar e fiscaiizar a
execuçáo clos ccrntratos celebrados atravás de urn re presentante da Âeiministração cspecialmente
desisnado;

,. COh!§IDERANDCI os princípios da legalidade, impessoalidade, r-naraiidade, pubiicidade e eficiência,
bem como a nec*ssidade de aper{eiçoar procedlmentos relativos à g*stãc, acr:rnpanhan'lento e fiscalizaçâo
dús r;ontrãtos administnativos firmatlos pela §Ell{FRA;

CONSIBERANüO a Recomendaçâr no CI01/2CI22 * tclVl, a qual recornenda as autoridades
máximas dos órgáos e autarquias rnunicipais que sejam designados seruidores distintos para atuar ccmo
gestor de contraio e frs*al de contrato.

RE§9LVÊ:

Aít. 1" DesiEnai" os respectivos servidore§, como GH§TCR e F!§CAL do Contratc n' 3ô!2§24 -

§E|NFRÀ da §ecretaria Mirnicipal da íníraestrutura, qile tem corro objeto a CüNTRATAÇÃÕ üf;
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇAü DE EQLIIPAMENTOS PARA A MANUTHTüÇAO DE VIAS
PAVIMENTADA§ E E§TRAEA§ VICINA!§ P,IA SEDE E SISTRITOS DÚ MUNICíPIO DE SOBRAL, SOB
DEMAT\I§A, §ÕERE OS pRHÇOS t'hrrTAR.re$ BOS TTENS CON§TANTE§ hl0§ ORÇAMEhlrOS
cCITADo§ poa MEt$ DÁ TABELÂ üE SER\fiÇo§ E it\JSUM0§ üA §ETNFRA 028.1 D§SOÍ\IERADA, DE
ACORSO C§M AS E$PECIF'CAçOES § QUANTTTATTVO§ PREVT§TS§ N0 TERMO üE REFERÊNüIA
DÜ ÊDITAL E NA PROPOSTA NA CONTRATADA, COhIFCIRME CON§TA NO§ AUTOS DO PROCESSO
Nó p31433S120?4 {IOTE 03}, a firn de realizar o acompanhêrnento e íiscalização do referido instrurnento.

I - GESTOR: Sr. Marcelo Patryck Xavier Vascsncelos, Assistente Técnico da Secretaria Municipal
da lnfraestrutura (SEINFRA);

ll - FISCAL: $r. Arildo Chaves de Andrade, Coordenador da Usina de Asfalto da §ecretaria
Municipal da lnfraestrutura;

Âà1. 20 Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atrihuiçÔes: planejar,

coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATAi{TE, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento cla execução do objeto licitado e ânexâr aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaÇões de providências.

Art. 30 Compete ao FI$CAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:

I - Exigir fiel curnprirnento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA,

tl - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
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llt - Verificar e atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para âprovação e posterior
pagamento;

lV - Zelar pela fiet execuçáo do objeto e pleno atendimento às especificaçôes explícitas ou implícitas;

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

Vl - Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

Vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, pârâ melhor qualidade na
execução do objeto adquirido;

VIll - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

lX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

.. X - Estabelecer diretrizes, dar e reçeber informações sobre a execução do Contrato;

Xl - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e pronticiâo;

Xll - Emitir atestados ou certidôes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
peio CONTRATADO;

Xlll - Conhecer detalhadâmente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superir:res aquilo que i;ltrapassar às suas possibilidades de
correção;

XV - lndicar ao gestor seruiços mai executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramâs de execução do
objeto contratado.

AÉ. 4" Esta portariâ enlra em vigor na data de sua publicaÇão, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Sobral, Estado do Ceará, em'tr0 de janeiro de2025.
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